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REQUERIMENTO 

  Apresentamos à Mesa, ouvindo o Douto Plenário, nos termos regimentais, REQUERIMENTO à 
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP, para que, no exercício do 
dever de transparência e em atenção aos princípios que regem a Administração Pública, encaminhe a 
esta Casa de Leis, de forma circunstanciada, as seguintes informações acerca da unidade do Poupatempo 
recentemente instalada no município:

a) Qual foi o modelo adotado para a contratação dos profissionais que atuam/atuarão na 
unidade do Poupatempo (contratação direta, terceirização, convênio com empresa gestora ou 
outro instrumento administrativo)?

b) Quais critérios técnicos, requisitos ou qualificações foram exigidos dos candidatos para o 
preenchimento das vagas?

c) De que forma foram divulgados os processos seletivos ou oportunidades de trabalho 
relacionadas à unidade?

d) Encaminhar relação contendo cargo, atribuições, remuneração e forma de provimento ou 
contratação, especificando, inclusive, as empresas eventualmente envolvidas no processo de 
contratação de pessoal.

 Requer-se que as informações sejam acompanhadas, sempre que possível, de 
documentação comprobatória pertinente.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como finalidade assegurar a transparência e a lisura dos 
processos relacionados à contratação de pessoal para a unidade do Poupatempo instalada no 
município, equipamento público de grande relevância para a população local e regional.

 Considerando o impacto direto que a implantação da unidade gera na economia local, 
especialmente no que se refere à geração de empregos, é legítima a preocupação do Poder 
Legislativo quanto à garantia de igualdade de oportunidades a todos os cidadãos, bem como à 
observância dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública, notadamente a 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

 Além disso, é fundamental verificar se os processos de contratação adotados observaram 
critérios técnicos adequados, com ampla divulgação e transparência, de modo a assegurar que 
os interessados tivessem acesso às oportunidades de trabalho em condições isonômicas.
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 A obtenção dessas informações permitirá a esta Casa de Leis exercer plenamente sua 
função fiscalizatória, contribuindo para o aprimoramento da gestão pública e para a promoção 
da justiça social, garantindo que a instalação de equipamentos públicos no município reverta, 
de fato, em benefícios concretos à população, inclusive no tocante à geração de emprego e 
renda.

 Diante do exposto, a presente iniciativa visa promover clareza, responsabilidade 
administrativa e respeito aos princípios constitucionais, assegurando que o interesse público 
seja plenamente atendido.

 Sala das Sessões, em 24 de abril de 2026.

CRISTHIAM LEANDRO GUIMARÃES

CLAUDECIR PASCHOAL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Barra Bonita. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=T8KGSVTX17KCW4M2, ou vá até o 
site https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: T8KG-SVTX-17KC-W4M2 
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